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Portaria - SEI nº 187, de 20 de fevereiro de 2024 

PROCESSO Nº 23537.030487/2023-05  
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a comissária Joyce Cristina da Costa, Matrícula SIAPE nº 326****, ocupante do cargo Médico- Anestesio-
logia, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36711188), 20 de fevereiro 
de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, SIAPE nº 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar na função de Comissária do Processo Administrativo Sancionador, visando à apu-
ração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.030487/2023-05, bem como proceder 
ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º  Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52032852&id_procedimento_atual=48645761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7ba9b094c8f17366ef4169859a8ab28373741edf65908a1b79de974f57456ad0
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Portaria - SEI nº 188, de 20 de fevereiro de 2024 

PROCESSO Nº 23537.017461/2023-63 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a comissária Joyce Cristina da Costa, Matrícula SIAPE nº 326****, ocupante do cargo Médico- Anestesio-
logia, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36710080), 20 de fevereiro 
de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, SIAPE nº 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar na função de Comissária do Processo Administrativo Sancionador, visando à apu-
ração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.017461/2023-63, bem como proceder 
ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º  Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52031631&id_procedimento_atual=45087479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5b743e6153d00bfcb83d53bed1c7c1323828fd856995aa15fd8217c63b150841
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Portaria - SEI nº n° 164/2024, de 07 de fevereiro de 2024 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 23/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 393, de 12 de abril de 2022, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (35300001), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº 66/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
23/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais   empresa vencedora do certame 
conforme termo de homologação (36076128), que tem por o registro de preços para a eventual aquisição de OPME para o 
Serviço de Ortopedia, em regime de consignação, com comodato para os itens 33, 34, 35, 36 e 37, visando atender as 
necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de refe-
rência, anexo do Edital de Pregão nº 23/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, inde-
pendentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Maria Inês dos Santos Rossi, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Lívia Guimarães de Aquino, Siape 217****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Amanda Escolástica Lacerda, Siape 306****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Webyster Martins Neves, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50457619&id_procedimento_atual=41235475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7c2d12f2d3e6f0dc9809a15a33ca111585ec666f6379bfa2c5480551f864ac28
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51323856&id_procedimento_atual=41235475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c124b950e3cdd61da8b25be5206255dc973aec87531194ec59da986a3ae0f198
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta - Ebserh 
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Portaria - SEI nº 193, de 19 de fevereiro de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-
rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (36649194), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do produto para saúde Óleo de silicone purificado; 1.300 
mPas; óleo intraocular, frasco-ampola ou seringa 10 mL, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso IV, 
art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso IV, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 
pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51963508&id_procedimento_atual=51503973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0b7bd09b882ccd4d6ec9d15cd1816074e671ad8957ab3e94fe02a612e098854e

